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 A ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL NO BRASIL: avanços e desafios nas políticas de permanência
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Resumo
Este trabalho reflete criticamente sobre as políticas de assistência estudantil no Brasil como expressões das contradições do neoliberalismo. Embora apresentadas como mecanismos de democratização do ensino superior, essas políticas atuam, na prática, como dispositivos de contenção social, reforçando lógicas meritocráticas e individualizantes. A mercantilização da educação, aprofundada desde os anos 1990, subordinou as universidades públicas à racionalidade do mercado, precarizando as condições estruturais de permanência. Mesmo com a instituição da Política Nacional de Assistência Estudantil (PNAES) em 2024, persistem desafios. Com base na revisão bibliográfica e pesquisa documental, o texto argumenta que, sob a lógica neoliberal, a assistência estudantil opera mais como concessão seletiva do que como direito social, mascarando a erosão da universidade pública e seu potencial emancipador.
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Abstract

This work critically reflects on student assistance policies in Brazil as expressions of neoliberal contradictions. Although presented as mechanisms for democratizing higher education, these policies, in practice, function as social containment devices, reinforcing meritocratic and individualizing logics. The commodification of education, deepened since the 1990s, has subordinated public universities to market rationality, precarizing structural conditions for student retention. Even with the establishment of the National Student Assistance Policy (PNAES) in 2024, challenges persist. Based on a literature review and documentary research, the text argues that, under neoliberal logic, student assistance operates more as a selective concession than as a social right, masking the erosion of public universities and their emancipatory potential. 
Keywords: Student assistance; neoliberalism; higher education.
1.  INTRODUÇÃO

A mercantilização do ensino superior no contexto brasileiro constitui um fenômeno indissociável da ofensiva neoliberal iniciada nos anos 1990, a qual redefiniu radicalmente o papel do Estado nas políticas educacionais. Conforme analisa Behring (2003), esse projeto político-econômico – articulado às diretrizes de organismos internacionais como o Banco Mundial e o FMI – impôs o ajuste fiscal e a contrarreforma estatal, que subordinou a educação à lógica de mercado, transformando-a em mercadoria. Nesse processo, a assistência estudantil sofreu uma reconfiguração paradoxal: embora ampliada como estratégia de "democratização", foi convertida em mecanismo funcional à precarização estrutural do ensino público, marcado pelo desfinanciamento crônico e pela focalização residual.










Essa dinâmica reflete a essência contraditória do Estado neoliberal que, segundo Anderson (1995), se configura como: mínimo para direitos sociais, mas máximo para garantir os interesses do capital. Na educação superior, isso provocou o desfinanciamento e se materializou na conversão da assistência estudantil em política compensatória, substituindo os investimentos em infraestrutura coletiva. De acordo com Lima (2017), tal modelo opera como dispositivo de gestão da pobreza, obscurecendo as determinações socioeconômicas da exclusão educacional. Tendo em vista tais apontamentos, este trabalho tem como objetivo refletir criticamente, por meio da revisão bibliográfica e da pesquisa documental, sobre as políticas de assistência estudantil no Brasil como expressões das contradições do neoliberalismo.
A análise que segue destaca que a ideologia neoliberal tensiona a assistência estudantil, ameaçando as conquistas formais diante dos limites estruturais. Demonstra que, mesmo diante de avanços recentes com a institucionalização da Política Nacional de Assistência Estudantil (2024), persistem desafios profundos para efetivar a educação superior como direito social universal.

2. UMA BREVE TRAJETÓRIA HISTÓRICA DA ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL NO BRASIL
A trajetória da assistência estudantil no Brasil tem suas primeiras ações remontadas nos anos 1928 com a inauguração da Casa do Estudante Brasileiro, localizada em Paris para os estudantes brasileiros que necessitavam de moradia. Posteriormente, no governo Getúlio Vargas a educação passou a ser reconhecida como direito pelo Estado, impulsionando as medidas de assistência estudantil. Assim, em 1931 foi estabelecida a organização técnica e administrativa das universidades por meio do Decreto Nº 19.851 de 11 de abril de 1931, que em seu 108º artigo dispõe sobre a assistência ao estudante:

Para effectivar medidas de providencia e beneficencia, em relação aos corpos discentes dos institutos de ensino superior, inclusive para a concessão de bolsas de estudos, deverá haver entendimento entre a Sociedade dos Professores Universitarios e o Centro Universitario de Estudantes, afim de que naquellas medidas seja obedecido rigoroso criterio de justiça e de opportunidade. (Brasil, 1931).
Tal decreto foi incorporado na Constituição de 1934 e seis anos depois foi expandido para os demais níveis de ensino. Já em 1961, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional abordou a Assistência Social Escolar enquanto direito dos estudantes. A Constituição de 1967 não teve muitos avanços nesse sentido. No entanto, em 1970 foi criado o Departamento de Assistência ao Estudante (DAE), que promoveu alguns programas, tais como: bolsas de trabalho, bolsas de estudo e ações sobre alimentação, moradia e inclusive assistência médica e odontológica (Imperatori, 2017). 
Vale considerar que a assistência estudantil durante o período em tela se expandiu ao passo que o ensino superior se expandiu, recebendo estudantes de camadas mais baixas, o que provocou o aumento da demanda por ações de assistência. Esta questão conjugada às reivindicações do movimento estudantil pressionou as universidades a assumirem responsabilidades com relação à permanência desses estudantes (Imperatori, 2017).

Apesar dos avanços observados, alguns desafios estavam colocados, como: a extinção do DAE na década de 1980 e a escassez das ações assistenciais para estudantes muito em função delas estarem a cargo de cada instituição de ensino, imprimindo um caráter fragmentado. Outra questão a ser destacada é o perfil da implementação destas ações que, conforme alerta Barbosa (apud Imperatori, 2017), foi marcada por práticas paternalistas e clientelistas, que fragilizavam sua consolidação enquanto política pública estruturada. 

Após esse período, a assistência estudantil só passou por mudanças significativas a partir do século XXI. No entanto, estas mudanças colidiram com o direcionamento neoliberal adotado pelo Estado brasileiro. Assim, as ações de assistência aos estudantes foram implementadas a partir do discurso da democratização do ensino e da promoção da permanência, e acompanhadas pelas contrarreformas na educação superior e mascaradas por interesses mercadológicos escusos. O Programa de Apoio a Planos de Reestruturação e Expansão das Universidades Federais (REUNI) evidencia esta questão na medida em que foi instituído sob o discurso de mais investimento e inclusão, porém, revelou na prática uma execução desordenada e insuficientemente planejada, distante do controle social e da efetiva participação popular (Cavaignac; Costa, 2017). Segundo Lima (2017), paradoxalmente, o REUNI, mesmo com suas contradições, ofereceu - através de suas diretrizes que visavam ampliar as políticas de inclusão e assistência estudantil - o pano de fundo para o surgimento de uma organização incipiente da assistência estudantil, que se tornou fundamental para apoiar a permanência dos estudantes oriundos das classes trabalhadoras no ensino superior.



No mesmo ano o governo instituiu o Programa Nacional de Assistência Estudantil (PNAES) voltado para ampliar as condições de permanência dos estudantes das universidades federais. Seu impacto incidiu sobre as demais instituições de ensino superior públicas (estatuais e municipais) por servir como parâmetro para as políticas implementadas por elas. Importa sublinhar que o Programa apresentou avanços e trouxe inovações ao definir as áreas para o desenvolvimento das ações, sendo algumas delas: moradia, alimentação, transporte, creche, apoio pedagógico etc. (Brasil, 2010). É certo que com esta proposta a assistência estudantil seria uma forte aliada no combate à evasão universitária, minimizando os efeitos das desigualdades sociais e regionais na permanência e conclusão no ensino superior. Contudo, uma série de desafios estavam colocados ao PNAES nos campos operacional e estrutural, o que impediu a sua concretização enquanto política pública com foco na democratização do ensino superior e voltada para atender de fato a realidade de estudantes. Mais recentemente, em 2024, foi sancionada a Lei n. 14.914 que instituiu a Política Nacional de Assistência Estudantil e este assunto será abordado no próximo item.  
3. A NOVA POLÍTICA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL: AVANÇOS E DESAFIOS

Como fruto de intensas lutas do movimento estudantil, especialmente sob a liderança histórica da União Nacional dos Estudantes (UNE), e dos trabalhadores das instituições de ensino superior, em 2024, foi sancionada a Lei nº 14.914 que instituiu a Política Nacional de Assistência Estudantil (PNAES). 

Esta legislação representa um marco na luta pela democratização do ensino superior, uma vez que consolida diversas ações antes pontuais e desarticuladas em uma política nacional estruturada, com orçamento definido. Seu objetivo principal é enfrentar a evasão escolar, que atinge uma parcela significativa dos estudantes ingressantes, promovendo condições para a permanência, sobretudo daqueles em situação de vulnerabilidade social e econômica.


A Política Nacional abrange de forma ampliada diferentes programas e outras ações antes fragmentadas, buscando atender as diversas dimensões da vida estudantil. É imperativo destacar que seu alcance não se restringe à graduação em instituições federais, pois ela pode também beneficiar estudantes da pós-graduação presencial e, mediante convênios, ser estendida as universidades estaduais e municipais, desde que haja disponibilidade orçamentária e estrutura organizacional para sua execução (Brasil, 2024).
Nesse sentido, observamos que esta política propõe a assistência estudantil como mecanismo para promover a permanência nas instituições de ensino superior, compreendendo esta enquanto uma estratégia fundamental para enfrentar os fatores que contribuem para evasão, tais como, questões financeiras, conciliar trabalho e estudo e ausência de condições adequadas de moradia e transporte (Imperatori, 2017). Sobre isso, Almeida aponta que:
Seja pela dificuldade de se conciliar trabalho e escola seja pela perda de atrativo social da escola no que diz respeito às possibilidades reais de ascensão social via estudos ou ainda, em razão de que as alterações na esfera da produção acabaram por deslocar certos processos de qualificação da mão de obra, através de conhecimentos e informações, da escola para as próprias unidades produtivas ou por todos os fatores combinados, o fato é que a escola vinha se esvaziando qualitativa e quantitativamente de forma cada vez mais acelerada. Daí o conjunto de ações assistenciais que foi tomado para mudar esse quadro, inclusive na esfera da educação superior, onde são extremamente elevados os índices de evasão, chegando a cerca de 50%. (Almeida apud Finatti; Silveira, 2007, p. 247).

As dificuldades econômicas são apontadas por Imperatori (2017) enquanto uma das principais razões para o abandono dos cursos de graduação. Para a autora, superar essas questões demandam políticas públicas que assegurem não só o acesso, como também a continuidade e conclusão dos estudos. Nesse sentido, a relevância da assistência estudantil está conectada às profundas desigualdades sociais no país que refletem na permanência desigual de estudantes nas universidades públicas. Dessa forma, ela transcende a esfera individual e se apresenta como um mecanismo que busca promover a equidade no sistema educacional e a permanência de estudantes nas universidades públicas.

Não obstante, é essencial reconhecer que a PNAES nasce em um cenário adverso para a expansão e democratização do ensino superior, bem como para a sua concretização de forma plena. Isso porque as contrarreformas da educação superior e os cortes de gastos públicos nesta área (Behring, 2021), impostos pela ofensiva neoliberal, reafirmam a tendência mercadológica vigente e inviabiliza a educação enquanto um direito universal e a implementação da assistência estudantil que de fato atenda a realidade de estudantes das instituições de ensino superior públicas. 
Nesse âmbito, um desafio a ser destacado é o perfil que vem assumindo a assistência estudantil sob o neoliberalismo: natureza focalizada, ausência de controle social, terceirização dos serviços e foco na concessão de bolsas. A literatura aponta que existem diversas questões estruturais e operacionais que fazem com que a assistência estudantil funcione de forma focalizada, restritiva e seletiva. Segundo Angelim (apud Imperatori, 2017), ela, por ser baseada em critérios restritos de renda per capita, acaba excluindo estudantes que, embora enfrentem dificuldades, não se enquadram nos critérios de extrema vulnerabilidade socioeconômica, focalizando a ação nos mais pobres entre os pobres. Para Finatti e Silveira (2007), a seletividade das políticas educacionais reflete a lógica do capital, que trata a educação como privilégio e não como direito. Isso aprofunda as desigualdades, ao exigir mais dos estudantes enquanto oferece um ensino público cada vez mais precarizado. Ademais, as ações pontuais e seletivas revelam a lógica neoliberal que individualiza responsabilidades e transfere para o sujeito a tarefa de superar as barreiras socioeconômicas que deveriam ser enfrentadas pelo Estado. 

Outro desafio se refere ao financiamento. Não se pode esquecer que, desde a década de 1990, o Estado brasileiro vivencia, como argumenta Behring (2021), um cenário de ajuste permanente. Assim, observamos “um constrangimento permanente do financiamento dos investimentos e das políticas sociais, em função do superávit primário, da Desvinculação dos Recursos da União (DRU) e do pagamento de juros, encargos e amortizações da dívida pública (...)” (Behring, 2021, p. 185). Quadro que foi agravado pela Emenda Constitucional (EC) n. 95, que congelou os gastos primários do orçamento público, e pela Emenda Constitucional n. 93, que elevou a DRU a 30%. Estes mecanismos, instituídos quando os “ridículos tiranos” (Idem) assumiram o poder, foram imprescindíveis para drenar os recursos públicos para a sustentação da política econômica, servindo aos interesses do capital financeiro. 
Em 2024 o governo adotou a política de austeridade, dando continuidade a EC n. 95, ao efetuar novos bloqueios e contingenciamentos do orçamento sob o novo Arcabouço Fiscal. Isso revela que, em grande medida, as políticas sociais continuam submetidas à política econômica e o orçamento público destinado para o cumprimento do superávit primário conforme as demandas da financeirização
. É certo que o corte de gastos com as políticas sociais impacta diretamente no financiamento da educação, incidindo sobre as instituições públicas de ensino superior, em geral e a assistência estudantil, em particular. 
O gráfico a seguir demonstra o investimento em assistência estudantil nas universidades federais brasileiras nos últimos dez anos.
Gráfico 1 – Investimentos em Assistência Estudantil nas Universidades Federais Brasileiras (2014-2025).
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Fonte: Portal da Transparência do Governo Federal (Brasil, 2025).

O gráfico supracitado mostra que o investimento da assistência estudantil obteve uma certa estabilidade entre 2016 e 2019, quando começou a declinar. Somente em 2021 verificamos um processo de ascensão com seu ápice em 2024. Vale enfatizar que, quanto ao ano de 2025, não podemos realizar uma análise completa, visto que a presente produção ocorre no primeiro semestre deste ano. Portanto, quaisquer considerações devem ser compreendidas como preliminares ou parciais, sujeitas a atualização conforme o avanço temporal e a disponibilização de novos dados. Sendo assim, apesar do crescimento dos investimentos em assistência estudantil nas universidades federais brasileiras, que passaram de R$ 615 milhões em 2014 para R$ 851 milhões em 2024, segundo dados do Portal da Transparência (Brasil, 2024), os desafios relacionados à permanência estudantil permanecem significativos. O aumento dos recursos, embora importante, não tem sido suficiente para enfrentar as barreiras estruturais que afetam os estudantes. 
Os dados do Censo da Educação Superior de 2022 revelam que nas universidades públicas (federais, estaduais e municipais), o número de concluintes (194.451) ainda é muito inferior ao de ingressantes (406.194), apontando para altas taxas de evasão e/ou trancamento. Essa realidade também se repete em outras instituições públicas de ensino superior, como centros universitários, faculdades, institutos federais e Cefets (Brasil, 2023). Sabemos que os fatores da evasão são diversos, no entanto, sabemos igualmente que os investimentos atuais na assistência estudantil, embora relevantes, ainda não garantem plenamente as condições necessárias para a permanência dos estudantes, principalmente daqueles com menor poder aquisitivo. Isso vai na contramão da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional de 1996 e do Plano Nacional de Educação de 2001, que reconhecem a importância da permanência estudantil ao vincular a educação ao pleno desenvolvimento do indivíduo e propor programas de assistência para estudantes.   
Pesquisa realizada Finatti e Silveira (2007) evidenciou que o Programa Nacional de Assistência Estudantil já lidava com desafios orçamentários e administrativos que limitavam sua efetividade. Suas ações, ao invés de serem ampliadas e aperfeiçoadas, enfrentavam cortes de recursos, impactando seus beneficiários e perpetuando a exclusão educacional. Cavaignac e Costa (2017) corroboram tal realidade ao ressaltar que o orçamento destinado à assistência estudantil permanecia muito aquém do que era necessário para atender às demandas dos estudantes. E completam afirmando que, mesmo nos momentos em que havia um aumento no orçamento da assistência estudantil, este aumento era insuficiente e pontual. Isto é, não correspondia a realidade em que se deveria intervir. É evidente que, com recursos limitados, as instituições apresentam dificuldades em fornecer auxílios financeiros suficientes, prejudicando não apenas o acesso a bolsas de estudo, mas também a realização de atividades socioeducativas fundamentais para o desenvolvimento integral de estudantes. Nesse cenário de restrição orçamentária, especialmente em um contexto de políticas de austeridade neoliberal, a assistência estudantil é uma das áreas mais afetadas. Conforme analisa Lima (2017), a precarização da assistência estudantil no Brasil reflete o avanço do processo de sucateamento das universidades públicas, imprimindo aos programas um caráter de “esmolas a serem disputadas”. 

Por fim, outros desafios estão colocados à assistência estudantil sendo eles: a falta de divulgação das ações; e a opção em conceder bolsas em detrimento de ações concretas de infraestrutura, tais como, a garantia de acesso ao passe livre, à moradia estudantil, ao restaurante universitário (Lima, 2017). Nesse cenário, os índices de evasão permanecem elevados e o acesso à universidade pública, embora formalmente gratuito, se mostra excludente na prática, dado o conjunto de despesas que recaem sobre os estudantes, tais como: alimentação, transporte, moradia e materiais básicos. Os desafios até aqui enunciados reforçam a seletividade do ensino superior e contribui para a reprodução das desigualdades sociais no interior das instituições públicas.

Dito isto, vale considerar que, em que pese os desafios, a instituição da nascente Política Nacional de Assistência Estudantil se configura como um avanço importante, visto que, segundo Finatti e Silveira (2007), na ausência da assistência estudantil as condições materiais adversas enfrentadas pelos estudantes frequentemente resultam em evasão e abandono dos cursos, situação que se reflete diretamente nos indicadores de eficiência das instituições de ensino superior, bem como agravam o cenário de exclusão acadêmica, impedindo que o direito à educação superior se efetive de forma plena e democrática.

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este trabalho ao abordar sobre a assistência estudantil no Brasil enfatizou os avanços e desafios que estão colocados diante da ofensiva neoliberal. Observamos que sua efetivação reflete tanto a luta por direitos, que atravessa a história do acesso à educação no país, quanto o descaso com a implementação de ações estruturais que de fato atenda às necessidades de estudantes das instituições públicas de ensino superior. 

Não se pode negar que, ao longo da história da assistência estudantil, verificamos avanços importantes no sentido de promover a democratização do ensino superior público, culminando na instituição da Política Nacional de Assistência Estudantil em 2024. No entanto, estes avanços sempre foram acompanhados por desafios, dos quais podemos destacar aqueles aprofundados pela ideologia neoliberal adotada pelo Estado brasileiro: a lógica focalizadora; a restrição das ações e programas à critérios seletivos; a adoção de benefícios financeiros pontuais em detrimento de ações estruturais; e a ausência de financiamento adequado. Estes desafios acabam por impedir a criação de ações estruturais que poderiam garantir a permanência e a inclusão efetiva dos estudantes. 

Dessa forma, a assistência estudantil acaba por reproduzir as desigualdades e as contradições sociais, sendo insuficiente para reverter as altas taxas de evasão que ainda persistem no ensino superior público. Embora a ampliação das ações de assistência estudantil e o reconhecimento da diversidade das demandas dos estudantes constituam conquistas históricas dos movimentos sociais, é certo que elas precisam ser por acompanhadas ações mais amplas e efetivas, que superem o enfoque restrito e focalizado, para que o ensino superior público possa cumprir seu papel democrático, emancipatório e transformador na sociedade brasileira. Será que a Política Nacional de Assistência Estudantil conseguirá cumprir este papel? Fica aqui a reflexão e indicação para a elaboração de novos estudos sobre o tema.   
REFERÊNCIAS

ANDERSON, P. Balanço do neoliberalismo. In: SADER, E.; GENTILI, P. (Orgs.). Pós-neoliberalismo: as políticas sociais e o Estado democrático. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1995.
BEHRING, E. R. Brasil em contrarreforma – desestruturação do estado e perda de direitos. São Paulo: Cortez, 2003. 

BEHRING, E. R. Fundo Público, Valor e Política Social. São Paulo: Cortez, 2021.

BRASIL. Controladoria-Geral da União (CGU). Investimentos em Assistência Estudantil (2014-2024). Portal da Transparência, 2024. Disponível em: <https://portaldatransparencia.gov.br/>. Acesso em: maio 2025.

BRASIL. Decreto nº 19.851, de 11 de abril de 1931. Dispõe sobre a organização universitária. Diário Oficial da União, Rio de Janeiro, 13 abr. 1931.

BRASIL. Decreto nº 7.234, de 19 de julho de 2010. Institui o Programa Nacional de Assistência Estudantil (PNAES). Diário Oficial da União, Brasília, 20 jul. 2010.

BRASIL. Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais (INEP). Censo da Educação Superior 2022. Brasília: MEC, 2023.

BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Diário Oficial da União, Brasília, 23 dez. 1996.

BRASIL. Lei nº 10.172, de 9 de janeiro de 2001. Aprova o Plano Nacional de Educação (PNE). Diário Oficial da União, Brasília, 10 jan. 2001.

BRASIL. Lei nº 14.914, de 22 de julho de 2024. Institui a Política Nacional de Assistência Estudantil (PNAES). Brasília, 2024. 

CAVAIGNAC, E.; COSTA, L. REUNI e PNAES: expansão sem qualidade? Cadernos CEDES, Campinas, v. 37, n. 103, p. 321-340, 2017.

FINATTI, M.; SILVEIRA, R. Evasão no ensino superior público: desafios para a assistência estudantil. Revista Educação e Sociedade, Campinas, v. 28, n. 100, p. 235-254, 2007.

IMPERATORI, C. Assistência Estudantil em Universidades Federais: uma análise crítica. 2017. Tese (Doutorado em Educação) – Universidade Federal de Minas Gerais, Belo Horizonte, 2017.

LIMA, K. Educação superior no Brasil: neoliberalismo e mercantilização. São Paulo: Expressão Popular, 2017.

� Mestranda pela Universidade Estadual de Londrina – UEL. E-mail: dattoliana@gmail.com.


� Docente do curso de Serviço Social da Universidade Estadual do Paraná. Doutora em Política Social pela Universidade Federal Fluminense. E-mail: kamila.teixeira@ies.unespar.edu.br


� ANDES. Governo prioriza arcabouço fiscal e bloqueia R$ 15 bilhões do orçamento deste ano. In: InformANDES, n. 154. Brasília: agosto, 2024. 





